
Resposta em atendimento ao questionamento emitido pela Empresa Geopix do 
Brasil Ltda – Edital Pregão Presencial 03/2020 – Processo 1089/2019. 

 

 
 

 
 
 
Com base no Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971, que dispõe 

sobre aerolevantamento no território nacional e dá outras providências, temos: 
 



Art. 1º - A execução de aerolevantamentos no território 
nacional é da competência de organizações especializadas do 
Governo Federal. 

(...) 

Art. 6º - As organizações a que se refere o parágrafo único do 
artigo 1º poderão ser autorizadas a executar 
aerolevantamentos desde que estejam inscritas no Estado-
Maior das Forças Armadas em uma das seguintes categorias: 

a) executantes de todas as fases do aerolevantamento; 

b) executantes apenas de operações aéreas e/ou espaciais; 

c) executantes da interpretação ou de tradução dos dados 
obtidos em operações aéreas e/ou espaciais por outras 
organizações. 

 
Considerando as categorias acima e que não resta dúvida quanto a permissão 

para subcontratação, conclui-se que assim como as empresas inscritas na Categoria 
“C” podem subcontratar empresas Categoria “A” para executar a fase de operações 
aéreas e/ou espaciais, as empresas Categoria “C” também poderão subcontratar 
empresas inscritas na Categoria “B”, atendendo perfeitamente as exigências do Edital. 
 


